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a obter a frequência F e, por outro, a razão de amplitude 
para obter o amortecimento. Para os eixos motores duplos, 
devem ser instalados transdutores entre cada eixo motor e 
o quadro que se encontra imediatamente por cima.  

  
  Fig. 1 — Degrau para os ensaios de suspensão  

  
  Fig. 2 — Resposta transitória amortecida  

 MINISTÉRIOS DA ECONOMIA, DO AMBIENTE, ORDE-
NAMENTO DO TERRITÓRIO E ENERGIA, DA AGRI-
CULTURA E DO MAR, DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO 
E CIÊNCIA.

Portaria n.º 172/2014
de 5 de setembro

O regime jurídico da Avaliação de Impacte Ambien-
tal (AIA) dos projetos públicos e privados suscetíveis de 
produzirem efeitos significativos no ambiente constitui 
um instrumento preventivo fundamental da política de 
desenvolvimento sustentável.

Face à experiência adquirida, foi considerado relevante 
proceder à revisão deste regime, processo que culminou 
na publicação do Decreto -Lei n.º 151 -B/2013, de 31 de 
outubro, que veio clarificar as competências das diferentes 
entidades intervenientes no âmbito do regime jurídico de 
AIA, reforçando -se também a componente de articulação, 
quer entre as autoridades quer com outras partes relevantes.

Neste âmbito, foi revista a figura do Conselho Consul-
tivo de Avaliação de Impacte Ambiental (CCAIA), en-
quanto fórum privilegiado para articulação entre as partes 
envolvidas na aplicação deste regime. Nos termos do n.º 6 
do artigo 10.º Decreto -Lei n.º 151 -B/2013, de 31 de outu-
bro, a composição e o funcionamento do CCAIA são defi-
nidos por portaria dos membros do Governo responsáveis 
pela área do ambiente e pelas áreas de tutela dos projetos 
abrangidos por esse regime legal.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Economia, do 

Ambiente, Ordenamento do Território e Energia, da Agri-
cultura e do Mar, da Saúde e da Educação e Ciência, e 
ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 10.º Decreto -Lei 
n.º 151 -B/2013, de 31 de outubro, o seguinte:

Artigo 1.º
Conselho Consultivo de Avaliação de Impacte 

Ambiental (CCAIA)

A presente portaria estabelece a composição, o modo 
de funcionamento e as atribuições do Conselho Con-
sultivo de Avaliação de Impacte Ambiental, abrevia-

damente designado por CCAIA, criado pelo n.º 4 do 
artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 151 -B/2013, de 31 de 
outubro.

Artigo 2.º
Composição

1 — O CCAIA é composto pelos seguintes membros:

a) O Presidente do Conselho Diretivo da Agência Por-
tuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.), que preside ao 
CCAIA;

b) Um representante do Ministério do Ambiente, Orde-
namento do Território e Energia;

c) Um representante do Ministério da Economia;
d) Um representante do Ministério da Agricultura e 

do Mar;
e) Um representante do Ministério da Saúde;
f) Um representante do Ministério da Educação e Ciência;
g) Um representante do grupo de pontos focais das 

autoridades de AIA;
h) Três representantes das associações ou confedera-

ções representativas dos sectores de atividade referentes 
aos projetos abrangidos pelos anexos I e II ao Decreto-
-Lei n.º 151 -B/2013, de 31 de outubro, a identificar me-
diante convite do Presidente do Conselho Diretivo da 
APA, I. P.;

i) Um representante da Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses;

j) Dois representantes das organizações não-
-governamentais de ambiente de âmbito nacional.

2 — Os representantes dos Ministérios referidos nas 
alíneas b) a f) do número anterior são designados por des-
pacho dos respetivos Ministros da tutela.

3 — O representante a que se refere a alínea g) do n.º 1 
é nomeado pelo grupo de pontos focais das autoridades de 
AIA, por um período de um ano.

4 — Os representantes das organizações a que se refere 
as alíneas h), i) e j) do n.º 1 são por estas designados.

5 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3, os restantes 
membros do CCAIA são designados por um período 
de três anos, podendo os mandatos ser renovados por 
iguais período de tempo, por despacho ou indicação, 
respetivamente, da entidade que tiver procedido à sua 
designação.

Artigo 3.º
Grupos de Trabalho

1 — O CCAIA pode deliberar pela constituição de 
grupos de trabalho para apoio ao desempenho das suas 
competências.

2 — A composição dos grupos de trabalho é estabe-
lecida pelo CCAIA em função da natureza das matérias 
a tratar, podendo integrar peritos em nome individual, 
representantes de outras entidades públicas ou serviços 
do Estado, das organizações referidas nas alíneas g) e i) 
do n.º 1 do artigo anterior, universidades, centros tecno-
lógicos ou outros.

3 — O funcionamento dos grupos de trabalho não se 
encontra dependente da existência de quórum.

4 — Os membros dos grupos de trabalho podem fazer-
-se substituir nas suas faltas ou impedimentos, mediante 
comunicação prévia ao CCAIA.
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Artigo 4.º
Competências do CCAIA

No respeito pelo disposto no n.º 5 do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 151 -B/2013, de 31 de outubro, compete 
ao CCAIA:

a) Acompanhar genericamente a aplicação do regime 
jurídico de AIA;

b) Elaborar recomendações, tendo em vista a melhoria 
da eficácia e eficiência do processo de AIA;

c) Emitir pronúncia sobre as matérias que lhe sejam sub-
metidas para apreciação, quando solicitado pela autoridade 
nacional de AIA ou pelo membro do Governo responsável 
pela área do ambiente;

d) Assegurar a articulação com o grupo de pontos focais 
das autoridades de AIA;

e) Estabelecer a constituição de grupos de trabalho no 
respeito pelo disposto no artigo anterior.

Artigo 5.º
Competências do Presidente

1 — Competem ao Presidente do CCAIA as seguintes 
funções:

a) Convocar e presidir às reuniões ordinárias e extra-
ordinárias do CCAIA;

b) Propor a ordem de trabalhos das reuniões;
c) Dirigir os trabalhos do CCAIA;
d) Garantir a boa execução das deliberações do CCAIA.

2 — O presidente é substituído, em caso de impedi-
mento, pelo diretor do departamento de avaliação am-
biental da APA, I. P.

Artigo 6.º
Funcionamento

1 — O CCAIA reúne ordinariamente trimestralmente, 
podendo reunir extraordinariamente, por convocação do 
seu Presidente, por sua iniciativa ou na sequência de so-
licitação de qualquer dos seus membros, sempre que se 
justifique.

2 — As reuniões ordinárias e extraordinárias são convo-
cadas com, pelo menos, 15 dias e cinco dias de antecedên-
cia, respetivamente, nos termos do número seguinte.

3 — As convocatórias para as reuniões ordinárias e 
extraordinárias do CCAIA são efetuadas através de co-
municação eletrónica fixando o dia, a hora e o local das 
reuniões e disponibilizando a proposta de ordem de tra-
balhos e demais documentação relevante.

4 — O CCAIA reúne, salvo deliberação contrária, na 
sede da APA, I. P.

5 — Compete à APA, I. P., assegurar o secretariado e 
apoio administrativo ao CCAIA.

Artigo 7.º
Faltas e impedimentos

1 — Em caso de impedimento justificado, os membros 
do CCAIA podem ser substituídos por iniciativa das enti-
dades que os designaram, mediante comunicação prévia 
ao CCAIA.

2 — As ausências dos membros são comunicadas e 
justificadas ao Presidente, com a antecedência mínima de 

48 horas, quando previsíveis ou, em caso contrário, assim 
que possível.

Artigo 8.º
Deliberações e atas

1 — As deliberações do CCAIA são tomadas por maio-
ria absoluta dos seus membros efetivos ou representantes 
designados, nos termos do artigo 3.º, gozando o Presidente 
de voto de qualidade.

2 — Por cada reunião, será lavrada uma ata, da qual 
consta, entre outros a identificação dos membros presentes 
e ausentes, a ordem de trabalhos e as deliberações tomadas, 
a ser aprovada na reunião subsequente.

3 — O Conselho Consultivo elabora e faz aprovar, um 
relatório anual da atividade desenvolvida.

Artigo 9.º
Regime supletivo

Em tudo o que não estiver especialmente previsto na 
presente portaria, aplicam -se as regras constantes do Có-
digo de Procedimento Administrativo.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro da Economia, António de Magalhães Pires 
de Lima, em 22 de julho de 2014. — O Ministro do Am-
biente, Ordenamento do Território e Energia, Jorge Manuel 
Lopes Moreira da Silva, em 13 de junho de 2014. — A Mi-
nistra da Agricultura e do Mar, Maria de Assunção Oliveira 
Cristas Machado da Graça, em 8 de julho de 2014. — O 
Ministro da Saúde, Paulo José de Ribeiro Moita de Ma-
cedo, em 1 de agosto de 2014. — O Ministro da Educação 
e Ciência, Nuno Paulo de Sousa Arrobas Crato, em 25 de 
julho de 2014. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Portaria n.º 173/2014
de 5 de setembro

O Decreto-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio de 2007, 
estabelece as normas e os critérios para a delimitação de 
perímetros de proteção de captações de águas subterrâneas 
destinadas ao abastecimento público, com a finalidade de 
proteger a qualidade das águas dessas captações.

Nos termos do disposto no n.º1 do artigo 4.º do referido 
Decreto-Lei n.º 382/99, através da Portaria n.º187/2011, 
de 6 de maio, foi aprovada a delimitação dos perímetros 
de proteção das captações de águas subterrâneas destina-
das ao abastecimento público localizadas no concelho de 
Palmela, incluídas nos polos de captação designados por 
Fonte da Vaca, Vale Alecrim, Pinhal das Formas, Lagoinha, 
Carrascas, Quinta do Anjo, Vale de Craveiros, Palmela, 
Vila Nova da Aroeira, Forninho, Asseiceira, Poceirão, 
Fernando Pó e Lagameças.


